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PARECER Nº 51/2017 cermos A Sr Po 

eres ao cer pI a 
e ot qm pa em, 

PODEROSO 

OBJETO: Projeto de Lei nº 48/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 48/2017 dispõe sobre abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: A matéria é de interesse do município, razão pela qual 

somos pela aprovação da mesma. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, maio de 2017: 

  

  

JUSTIÇA EREDAÇÃO — 1. A 
“q id 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) 

    

  

  

  

  

  
  

Presidente e Relator APROVO 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPS) pa 

Vice Presidente APROVO 

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) 
Membro APROVO 

A 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (P | APReNG] 

Vice-Presidente em exercício o 

CELISA LUISA FANTON BOLLINI (PV) APROVO 
  Membro 

MARIA PIA BETTI DA SILVA NARY (PSDB) APROVO 
Membro   

  

        

 


